
Estado do Paraná

•

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

PROTOCOLO Nº 91.172/2013

Poder Judiciário

Informação n.º 117/2013-SPC/DC/DP

Senhora Chefa de Divisão

Em atenção ao contido no presente expediente

informo a Vossa Senhoria que foram solicitadas cartas-proposta de cotação de

preços para abertura de cofre e instalação de fechadura (PROPOSTACONTRATAÇÃO

DIRETA N.º 53/2013) às empresas arroladas às fls. 18 usque 21, cujas respostas

encontram-se acostadas ao presente expediente.

As definições que embasaram a cotação de

preços foram encaminhadas pela Divisão de Análise e Gerenciamento de

Requisições, conforme fls. 12 usque 13-verso, sem rasuras ou ressalvas nos

documentos apresentados.

Durante o processamento, nas rotinas internas

desta Seção, a instrução documental foi promovida pelo servidor Carlos Alberto

Pedroso e pela estagiária Ingrid Fernanda Vieira Schmitt, restando a conferência

final e informação ao subscritor desta.

No tocante à prova de regularidade fiscal das

empresas constantes no quadro comparativo de preços (fls. 58) informo que foram

juntadas as Certidões Negativas de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros (ou Certidões Positivas com Efeitos de Negativa) e o

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. Informo ainda que foram juntadas a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e as Certidões Negativas das Fazendas

Federal, Estadual e Municipal da empresa que apresentou o menor valor total.

Consigno que a proposta com o menor valor

total, e que está de acordo com as eXlgencias presentes na carta-proposta de

cotação de preços pertence à empresa:

~ - CHAVEIROCENTROcíVICO LTDA - ME, com o

valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), conforme proposta de fls. 43 usque
\

47, a qual não se encontra arrolada na relação de empresas suspensas ou

impedidas de licitar conforme os comprovantes de fls. 55 usque 57. ~
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Diante do exposto, e considerando a indicação

da rubrica orçamentária em que se enquadra a contratação, conforme fls. 07 usque

08, encaminho o presente expediente para as devidas análises,

Em 14 de maio de 2013.

L

Tecgo. Cauê asso Pucci
Oficial Judiciário
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Informação n.º 118/2013-SPC/DC/DP

Senhora Diretora,

Considerando a(s) rubrica(s) orçamentaria(s)

informada(s) às fls. 07 usque 08; e conforme planilha de controle interno desta

Divisão, conforme fls. 60; informo a Vossa Senhoria que os limites legais previstos

no Art. 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93, reapresentados no Art. 34 inciso 11 da Lei

Estadual nº 15.608/07, serão ultrapassados caso a solicitação do presente

expediente seja caracterizada como dispensa de licitação nos termos dos incisos

acima.

Ressalto que os controles internos consultados

refletem tão somente as contratações que tramitaram por esta Divisão, e que

eventuais contratações efetuadas por outras Divisões, Centros, Departamentos e

demais setores deste Tribunal não estão contabilizadas.

Em 14 de maio de 2013.

/' - ()"d .
C it:l~-f(7~'V\

Bel. Adriane Cristinakranceschi Fiori
iTécnica JUdiciária

Chefa da Divisão de Compras
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Poder Judiciário

Trata-se de solicitação de abertura e troca de

fechadura de cofre por parte do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo

Geral deste Tribunal. Com base no contido no presente expediente, destacando-se

o valor ofertado pela empresa detentora da melhor proposta conforme fls. 43 usque

47; as informações contidas na planilha de controle interno da Divisão de Compras

deste Departamento; bem como o previsto na Lei Federal 8.666/1993 e na Lei

Estadual 15.608/2007, entendo, s.m.}., que a contratação deva ser autorizada, o

que submeto à elevada apreciação do Ilustríssimo Senhor Secretário.

i!:"'L osta Turra Brandão
}'t>0raJurídica
'artamento do PatrimônioDiretor

Curitiba, I 'tde maio de 2013.

I. Visto;

11. Ciente do conteúdo das Informações n.º 117/2013-

SPC/DC/DP e 118/2013-SPC/DC/DP de fls. 59 e verso e fls. 61,

respectivamente;

111. Considerando a informação contida na planilha de fls.

60, onde se verifica que a despesa realizada através da rubrica

orçamentária 3390.3913, com o valor de R$ 7.880,00 (sete mil

oitocentos e oitenta reais), é referente à manutenção em aparelhos

detectores de metal;

IV. Considerando que a despesa originada do pedido

constante no presente expediente é referente à abertura e troca de

fechadura de cofre, ou seja, de natureza distinta da despesa acima I
mencionada, apesar de enquadrada na mesma rubrica orçamentária; ~i

V. Considerando que o valor total da presente contratação i
é de R$ 120,00 (cento e vinte reais), dentro do limite legal estabelecido ~.-0
nos termos do disposto no artigo 24, inciso 11 da Lei Federal nº 8.666/93, .;g 1°
reproduzido no artigo 34, inciso 11 da Lei Estadual nº 15.608/2007; <[
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VI. AUTORIZO a contratação da empresa CHAVEIRO

CENTRO cíVICO LTDA - ME, enquadrando a presente despesa como

dispensa de licitação, nos termos do disposto no artigo 24, inciso 11da

Lei Federal nº 8.666/93, que traz em seu dispositivo legal:

Art. 24. É dispensável a licitação:

I - (...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso 11do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº

9.648, de 1998);

111 - ( •.• )

Reproduzido no artigo 34, inciso II da Lei Estadual nº
15.608/2007, que traz em seu dispositivo legal:

Art. 34. É dispensável a licitação:
I - (...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto, em norma nacional, para compras e serviços que não

sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos

casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;

111 - ( •.• )

VII. Encaminhe-se à Seção de Emissão de Ordem de

Fornecimento e Execução de Serviços da Divisão de Compras para a

emissão da ordem respectiva.

Curitiba~"de maio de 2013.

L

A SEÇÃO DE:
PROCESSAMENTO DE COMPRAS
CONTROLE DE DADOS
CONSULTA DE PRE OS (3)
EMISSÃODE ORDEMDE FORNECIMENTO 4

PARA OS DEVIDOS FINS
Emo2010SI~ .3

i&!?..~eCompras I •
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DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
DIVISA0 DE COMPRAS

SECA0 DE EMISSAO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

Jatinho N. : 000035/2013 Protocolo N. : 91172/2013

Destino: 7070 - GSS - CENTRO PROT. JUD E ARQ. GERAL-10.And
Prazo de Entrega: 10 dias apos o recebimento da nota de empenho
Local p/ entrega: 7070 - GSS - CENTRO PROT. JUD E ARQ. GERAL-10.And

ORDEM DE FORNECIMENTO OU EXECUCAO DE SERVICOS

Fornecedor ou Executor: 9893
CNPJ: 76524784/0001-19
Endereco: Alberto Folloni
E-mail:

- CHAVEIRO CENTRO CIVICO LTDA ME
Localidade: Curitiba / PR

Fone: 32524143

-----------------------------------------------------------------------
QTDE. E S P E C I F I C A C A O UNITARIO TOTAL
-----------------------------------------------------------------------

01 SERVICOS DE ABERTURA DE COFRE E INSTALACAO DE
NOVA FECHADURA 100,000 100,00

01 AQUISICAO DE FECHADURA PARA COFRE MARCA EDW
PLAQUETA PATRIMONIAL No 109991 20,000 20,00

-----------------------------------------------------------------------
TOTAL DESTE FORNECEDOR: R$ 120,00 *CENTO E VINTE REAIS****************

-----------------------------------------------------------------------

Total do presente pedido em R$ 120,00 *CENTO E VINTE REAIS***********

VISTO, DE ACORDO.

Diretora do

io de 2013.

Chefe t1J;~,*~as
\ DE ACORDOi

AUTORIZO A PRESENTE CONTRATACAO.

Em 20 Mai. e~

rlO ~riDunal de Justica

Conforme delegacao de competencia contida no Artigo
40., Inciso XXIV, alinea "a", do regulamento da
secretaria deste tribunal.



Bel. James "' Neto
CocKdenador c_o de Pr'"
JudicjjTio Estadual e ArqIfiMl' •••••



ORDINARIOTIPO EMPENHO ••

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

"

NORMALREX::URSO ••••

TRIBUNAL DE JUSTICA

PROMJVER E GESTlOOAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

TRIBUNAL DE JUSTICA

'~ I
\,~ .

ES'TADO DO PARANA
5ErnE!rARIA DE ESTADO DA FAZENDA

.-~-------------------------------------------------------------'--------------------------------------------------------- .
I I N O T A D E E M P E N H O - E M P DATA: 23/05/2013 PEDIDO: 050000003000629 EMPENHO: 05000000300777-1 I

* :~-----------::::::::-::-::::ICA ----------------------------------------------------------------------------------------- *

I
UNIDADE

slUNIDADE

I
pRdJ/ATIV.

I
CAAACrERISTICAS

ADIANl'AMEN'IO NAO DATA-LIMITE' : / / DIFERIDO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRI'IURAL : NAO PREVISAO roro •

UTILIZACAO •• FORMA LICITACAO INFORMAL N.: JAT. 35/2013

RES. SALDO •• NAO crnvENIO NAO
crnD PAG'IO •• PRAZO ENI'R:
D.D.F. ..... *** NAO INFORMADA
P.A.D.V. ... NAO INFORMADO NR • SID ••• : NAO INFORMADO

R-

CODIOO 9101988-4 CGC: 76524784000119 c/c BANTl 0001 PC,. CXNI'A

N:lME CXl'1ERCIAL DE CHAVES CEZAM:) LTDA

ENDERECO RUA ALBER'ID FOLIDNI 371 CENI'RO CIVICO
CURITIBA CEP: 80530000 U.F.: PR

* - ---------------------------------------------------------------_.---------------------------------------------------------- *

1t-;;-,mw~~---~ m::-Zm-----~ ~---------;;;;;-;;;;;;:-;;;"'"------1
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3913 100 1287 5.963.139,66 120,00 5.963.019,66 I

* --j--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *

VAnOR ~ DO EMPENHO 120 00 CEN]D E VINTE REAIS **********************************************

I ' ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

HISIDRICO : SERVIço DE ABER'IURA DE COFRE E AQUISIÇÃO + INSTAIAÇÃO DE NOVA FIDfADURA p/COFRE MARCA EI:w PIAQUETA

J' PATRIMONIAL NO 109991. PROT. 91172/2013.

D 11\ AUIORIZACAO DESPESA : 20/05/2013 ORDENADOR DA DESPESA : 01788 - DES. CIAY'ICX\I CAMARGO

* __----I ~-'-------- - •

z~
osé Fe0andeS Ferrari

C~$'da Diviaão de
Cor,tadoria GoraI

20130523 23/05/2013 18:16:59 201699.FDD7680R


